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PROJETO DE LEI NO 39/2026, de autoria do Chefe do Poder

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira

Lopes, que "ALTERA OS VALORES CONSTANTES DO ANEXO

ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N' 776/11, CONCEDENDO

REAJUSTE SALARIAL DE 6% AOS PROFISSIONAIS DO

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL."

I - RELATORIO
a

A proposição foi protocolada no dia 29 de maio de 2026 e incluída na pauta da IIa

Sessão Extraordinária, realizada em 08/06/2026, oportunidade em que o Plenário

desta Casa de Leis entendeu pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer

jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros.

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre

Comissão de Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e à Comissão

de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da Criança, Adolescente e

do Idoso.

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação e remeteu o

projeto à Comissão de Finanças e Orçamento.
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Reunida a Comissão de Finanças e Orçamento na presente data, o Projeto de Lei foi

recebido e o Presidente designou a Vereadora Angela Maria Coutinho para a

relatoria da matéria. Na mesma ocasião, a proposição foi incluída na ordem do dia e

a relatora apresentou seu parecer.

Este é o relatório.
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II - PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, a qual tem por

finalidade alterar “OS VALORES CONSTANTES DO ANEXO UNICO DA LEI

MUNICIPAL NO 776/ 11 , CONCEDENDO REAJUSTE SALARIAL DE 6% AOS

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL."

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem no 023/2026,

vejamos :

“Temos a grata satisfação de encaminhar, EM REGIME DE

URGÊNCIA, a essa Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de

Lei que "Altera os valores constantes do anexo único da lei

municipal nc' 776/11, concedendo reajuste salarial de 6,OO%

aos Profissionais do Magistério Público Municipal."

A presente proposição tem por finalidade promover a valorização

dos profissionais da educação, reconhecendo a relevância do

trabalho desempenhado pelos professores na formação

educacional, social e cidadã dos estudantes do Município. Trata-se

de medida que busca assegurar melhores condições

remuneratórias à categoria/ em consonância com os princípios

constitucionais da valorização do magistério público e da garantia

de um ensino de qualidade.
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O reajuste proposto representa importante instrumento de

recomposição e valorização salarial, considerando o cenário

econômico atual e a necessidade de manutenção do poder

aquisitivo dos servidores da educação. A medida também

demonstra o compromisso da Administração Municipal com o

fortalecimento das políticas públicas educacionais e com o

incentivo à permanência e motivação dos profissionais em sala de

aula.

Ressalta-se que a valorização dos professores reflete diretamente

na qualidade do ensino ofertado à população, contribuindo para o

desenvolvimento do processo educacional, para a melhoria dos

índices de aprendizagem e para o fortalecimento da rede

municipal de ensino.

O Impacto Econômico-Financeiro gerado peia despesa

proveniente da execução da presente lei se demonstra no quadro

abaixo, nos termos estabelecido pela Lei Nacional no 101/2000.

Periodo

01/06/2026 A 31/42/2026

01/01/2027 A 34/12/2027

01/01/2028 A 31/t 2/2028

Irnpacto financeiro

R$ 551 .090,59

R$ 895.522,16

R$ 895.522,16
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Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres membros

desta Casa de Leis para a aprovação do presente Projeto de Lei.”

O Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o artigo

45 do Regimento Interno não encontramos qualquer impedimento a sua regular

tramitação, senão vejamos:

“Art. 45. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir

parecer sobre todos os assuntos de car á ter financeiro, e

especialmente sobre:

I - a proposta orçament á ria, opinando sobre as emendas

apresentadas;

II - a apresentação de contas do Município;

III - as proposições referentes à matéria tributária, abertura de cr

éditos e empréstimos públicos, e às que, direta ou indiretamente,

alterem a receita ou a despesa do Munic í pio, acarretem

responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao crédito pú

blico;

IV - os balancetes e balanços da Prefeitura;

V - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo,

subsídio e representação do Prefeito, subsídio dos Vereadores,

quando for o caso, e a representação do Vice-prefeito.

§ lo Compete ainda à Comissão de Finanças e Orçamento

apresentar, no segundo trimestre do ú ltimo ano de cada

legislaturar e sempre antes das eleições, projeto de decreto

legislativo fixando a remuneração do prefeito e a representação

do vice-prefeito, e projeto de resolução fixando o subsídio dos

Vereadores, quando for o caso.

§ 2 o É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento sobre as matéria citadas nos incisos deste artigo, não
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podendo ser submetidas a discussão e votação do Plenário sem o

parecer da Comissão, ressalvado o disposto no art. 64, § 80.”
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Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da

proposição .

Por todo o exposto, esta Relatora é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n') 39/2026,

e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer:
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PARECER NO 24/2026

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

NO 39/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr.

Eleazar Ferreira Lopes, que “ALTERA OS VALORES CONSTANTES DO ANEXO ÚNICO

DA LEI MUNICIPAL NO 776/11, CONCEDENDO REAJUSTE SALARIAL DE 6% AOS

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO pÚBLICO MUNICIPAL."

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 08 de junho de 2026.

Faz (ZG#%c
’ Paulo Roberto Cole

PRESIDENTE
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TÁRIOàECRE
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AngêÉ Maria Coutinho

MEMBRO E RELATORA
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